
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC/SEGOV/O90 12022.

Congoúas, l8 de abril de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan lnácio,

Presidente da Cànara Municipal de CongonhasiMG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio 026l2022lSecretaria, datado de 2210312022, encaminhamos a v.

Exa. A C.l. n. PMC/SEPLAçIDFL.\|OT9|2\L2 e a c.l. n" PMC/PROJL]N270|2022. por meio

das quais a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e a Procuradoria-Geral do

Município prestam informações em atendimento ao Requerimento CMC/07 612022, de autoria

do nobre vereador Igor Jonas Souza Costa.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

srMoNrA MAR|A iil,r-il íif lt.,':iili,.
DE JESUS

MAGALHAES

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secletária Municipal de Coverno
CámaIa MuniciDal d€ Conoonhàs
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O/Y

coruururclçÃo TNTERNA SEPLAG/DFLI N' 02912022

DATA: 30 de março de 2022

DE: Lucimara Aparecida Junqueira- SEPLAG

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães- SEGOV

Referência: Requerimento CMC/No 7612022.

Ptezada Sra. Secretária,

Em resposta ao requerimento supracitado, informamos o que segue:

A Secretaria de Planejamento e Gestâo, através das Diretorias de Patrimônio e

Almoxarifado e Diretoria de Fiscalizaçáo e Licenciamento, vem se empenhando na

tentativa de coibir as invasÕes em imóveis públicos.

A situação que ocorre há diversos anos, e as açÕes pertinentes á cada Diretoria

vem sendo realizadas, como NotificaçÕes, Multas e encaminhamento à Procuradoria

JurÍdica do Município de Çongonhas, para propositura das demandas judiciais

pertinentes.

Conforme ilustrado abaixo, segue relação de algumas açoes já tomadas pelas

Diretorias supracitadas:

ENDEREçO DA INFRAçÃO AUTO OE

NOflFTCAçÃO

AUTO DE

rurnaçÃo
srruAçÂo ATUAL

Ne 3904/2016
. L4

oata: L4/07 /2OL6
P.A: 65OL/20L6

Ne849/2018
Fl. 76

Data: 05/|L|ZOIA
P.A.:6501/2016

Enca m inhado à

PROJUR para

propositura da

dema nda judicial

Rua João Tia8o, ne 109-

Fundos

BaiÍro Novo Plataforma

Ne 3148/2016
Fl. 18

Datai 28106/2016
P.A,6s01/2016

Ne850/2018
Fl.77

Darat 05/]-U2018
P.A.6s0u2016

Enca minhado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicial
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1 sEcRETÂRrA DE pLANEJAMENTo E GEsrÃo
Zry supERINTEN0ÊNoA DE GESTÃo DA cTDADE
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20r3rt@ , sEcov

Rua Sebastião Maurício em
frente ao ns 76

Bairro Novo PlataÍorma
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DE PLANEJAMENTO E GESTAO

DÊNCIA OE GESTÃO DA CIDADE

FtscALrzAÇÃo E LIcENCIAMENTo

Rua João Tiago 92 - Fundos

Bairro Novo Platêforma

Ne 3150/2016
Ft. 19

Data: 28/06120L6
P.A.6s01/2016

Ne557/2018
F|.78

Datai 05/lLlz0].8
P.A.6s01/2016

Enca minhado à

PROI UR paÍa

propositura da

de ma nda judicial

Rua João Tiago, ne 82 -
Fundos

Bairro Novo Plataforma

Ne3149/2016
F|.20

Darai 28106/2076
P.A.6s01/2016

Ne 558/2018
F1.79

Datat 05111120t8
P,A.6s01/2018

Encam in hado à

PROJU R para

propositura da

demanda judicial

Rua João Tiago ne 194 -
Fundos

Bairro Novo Plataforma

Ne3676/2016
Fl. 24

Data:24/O5/20L6
P.A. 6501/2016

Ne 559/2018
F1.80

Data:05/11/2018
P.A. 6501/2016

Encamin hado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicial

Rua João Tiago Nq 194 -
Fundos Bairro Novo

Plataforma

Ne3910/2016
. 57

Datat 26108/2016
P.A.6s01/2016

Ne 560/2018
F1.81

Datai 75/L].l2078
P.A.6s0u2016

Enca minhado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicial

Ne s20712019
Fl. t24

DaÍa: 26/08/20L9
P.A.6501/2016

Ne 756/2021
Fl. 153

Dara: 15/04/2027
P.A.6s01/2016

Encaminhado à

PROJU R para

propositu ra da

dema nda judicia I

Rua João Tiago, ne 50 -
Fundos

Ne5208/2019
Fl. 126

oata: 26/08/201.9
P.A. 6so1/2016

Ne 755/2021
Fl. 1s4

Data: L5/04/2021
P .A. 6sOL/ZOt8

Encam inhado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicial

Rua João Tiago, ne72 -

Fundos

Ne5209/2019
Fl. 128

Data: 26/Q8/2019
P.A,6501/2016

Ne 7s3/202L
Ft. 155

Data: 0710412A21'
P.A.6501/2018

Encaminhado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicial

Ruã João Tiago, ne 92 -
Fundos

Ne5211/2019
Fl. 130

Data 26/08/2079
P .A. 6507/20L6

Ne 757 /2027
Fl. 156

Data: 07 /O412021
P.A.6501/2018

Encaminhado à

PROIUR para

propositura da

demanda judicia I

Ne527Z/20!9
Fl. 132

Data: 26/08/2Ot9
P.a. 650L/2O16

Multado Enca minhado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicia I

Ne5213/2019
Fl. 134

Data 26/08/2019
P.A. 6501/2076

Ne 754/202t
Fl. 153

Data 07 104/2021
P.A. 65Ot/20L8

Encamin hado à

PROJU R para

propositura da

demanda judicial

Rua .João Tiago, na 772 e 782

- Fundos

Rua João Tiago, ne 50 -
Fundos

Rua João Thiago, ne 122 -
F u ndos

t



SECRETÂRtÂ DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA OE GESTÃO DA CIDADE

DtREToRTA DE FtscALtzAÇÃo r ttcrxctaueruro

Rua João Thiago, ne 132 -
Fundos

No-52t7 /2019
Fl. 140

Data: 26/08/2019
P.A.6501/2016

Ne 757 /2021
FI, 156

Datat 07 /04/2027
P.A.6s01/2018

Encam inhado à

PROJUR para

propositu ra da

demanda judicial

Via de Acesso ao Bairro Novo

Platafo rma

Ne5232/2019
Fl. 18

Data: 2611,t/2079
P.A. L4497120L9

Multado Encaminhado à

PROJUR para

propositura da

demanda judicia I

6381,/2027 P.A.

444/202L
Multado

Rua Maria de Fátima Lobo,

nP 70, Grand Park

9L45/20?o Multado
Encaminhado à Junta

Recursal para análise

de recu rso do

autuado

Estrada Casa de Pedra, ne

1760, Primavera (Rua Gilson

Barreto, ns 49, Primavera)

9147 /2020

Estrada Casa de Pedra, ne

1732, Primavera

9276/2020 Multado

Estrada Casa de Pedra, ne

1750, Primavera

L!80/7018 MuÍtado

91.s0/2020 Notificado Situaçâo soíucionada

Avenida Alessandro Ferreira

da Silva, ne 29 e 29-A, Santa

Mônica

9141/2020 Notificado

Avenida Alessandro FeÍreira

da Silva, ne 39 e 39-A, Santa

Mônica

9757/2020 Notifica do

Rua barão de Congonhas, ne

400, Tancredo Neves

LL416/2009 Multado

Avênida Contorno Norte
esquina c/ Rua Capitão
Olímpio, s/ne, Alvorada

2280/2022 Notificado
Enca minhado à

Procuradoria Jurídica

do município para
proposição de ação

de reintegração de
posse.

Rua da Graça - 106

Consolação

Ação de

Reintegração de

Posse já proposta

Notificado

Aven Ída Alessandro Ferreira

da Silva, ne 09, Santa lúônica

Situação solucionada

q"



SECRETARIÂ DE PLANEJÂMENTO E GESTÃO

SUPERINTENOÊNCIA OE GESTÃO OA CIDAOE

DIRETORIA OE FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO

Existem outros processos administrativos, ainda em fase de instrução'

Após a notificação ou infraçáo, o municipe autuado possui prazo legal para

defesa, que uma vez apresentada é encaminhada à junta recursal para apreciação e

julgamento. Após o julgamento, ou não havendo apresentação de defesa, o processo

é remetido à Procuradoria Jurídica para as demandas judiciais cabíveis'

Ante exposto, informamos que as medidas legais vem sendo tomadas em

relaçáo a qualquer infração dessa natureza, e a secretaria de Planejamento e Gestão,

através de SuaS Diretorias, encontra-se à disposiçáo para fornecer quaisquer outras

informaçÕes pertinentes às situações supra narradas.

sem mais, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

,onnnfu{#t$.Í1.",,o
Diretor de Fisialização e Licenciamento - DFLI

ilfittil^
rhiago íreáérico Moreira A. e Silva

Diretor de Patrimônio e Almoxarifado

r
LucinmffirÉl#t#queira

Secretária Municipal de Planejamento e Gestáo



PROCU RADORIA-GERAL

coiruNlcAçÃo INTERNA No 27Ot2022

DE: Ana Flávia Silva Cruz - PROJUR

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalháes - SEGOV

REFERÊNCIA I OÍlcio 026t2022

Prezada Senhora,

Valho-me do presente para encaminhar as inÍormações

solicitadas: até o presente momento foi proposla 1 única ação judicial

(documentos em anexo) as demais açôes requisitadas pelo SêtoÍ de PatrimÔnio

serão ajuizadas assim que o setor competênte, ou seja, a Secretaraa Municipal

de Obras e lnfraestrutura, apresentar as plantas topográficas e memoriais

descritivos atualizados das áreas púbicas invadidas no bairro Novo plataforma.

lnformo ainda, que existe Ação de Reintegração de Posse

aiuizada reÍerenle aos locais indicados, que aguarda diligência do OÍicial de

Justiça (documentos em anexo).

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição pa.a os

esclarecimentos que Íorem necessários.

Congonhas, 11 de abril de2A22.

Ana Flávia Silva Cruz
Acsegsora Técnica
l,letracula 20í44386

Procurldoria-6!Íal . PíoÍritura de coogônhÚ Mo

PraçaPrEsidcnleJusçetinoKuDilsctÉkí35.Ccntro.3óÁ15-000Conao.ÚÉsM,,'Teleío^e:13ll373l13@
wxtlt.cottgonàar lrc.rírv an Ramais: 118ó



/ - -sEcRErARtÂ 
DE pLANEJÀMENro E GEsrÃo

Zry supERINTENDÊHcra oe e esrÃo DA ctDADE
d 0tREToRtA 0E FtscALlzÂÇÃo e ltcructlttEttm

a

OATA: 18 de março de 2022

DE: Jonathan Souza Coelho Carmo - DFLI

PARA: LucÍmara Aparecida Junqueira- SEPLAG

Referôncia: Comunicação inGrna PROJUR n" 18612022

MPMG-0í 80.1 8.0001 44-8

PÍezada Sra. Secretária,

Em resposta à c.l. supracitada, com guestionâmentos acerca das invasões do Bairro

novo Plataforma, inÍormo o que sêgue:

conforme relatÔrios acostados no plocesso administrativo P.A. 6501/2016, os

respOnsáveis pelas invasÕes fOram notificados e multados, conÍorme relação abaixo:

OBSERVAçÃOAUTO DE

INFRAçÃO
AUTO DE

NOTIFICAçÃOIN
ENDEREçO OANOME

Ne 3904/2016
Fl. 14
úaÍê: t4/o? /2016
P.A; 6501/2016

Rua Sebastião Maurício
em frente ao no 76

Bairro Novo Plataforma

Anestor lnácio
Dlas

Neg50/2018
Í1,77
Data: os/11/2018
P.A. 6s01l2016

Ne 3148/2016
Fl, 18

Data: 28/06/7076
P.A. 6501/2016

Ru a João Tiago, ne 109-
Fundos

Bairro Novo P lataforma

Vicente Paulo I

MâÍques)

Ne557/2018
Fl. 78
Data: 05/11/2018
P.A.6501/2016

Ns 3150/2016
Fl. 19

Oatat 28/O6/2oL6
P.A.6501/2016

Rua João Tiago 92 -
Fundos

Ba irro Novo Platâforma

Ne 558/2018
Fl. 79
Data: 05/11/2018
P.A. 6s01/2018

Ne3149/2016
Fl,20
oatai 28/A6/201.6
P.A. 6s01/2016

Rua Joào Tiago, ne 82 -
Fundos

Bairro Novo Plataforma

José Dos Rêis

Ne 559/2018
Fl. 80
Datê: O5l11/2018
P.A. 6so1/2016

Ne3676/2016
F!.24
Dara.24105/2015
P,A.6s01/2016

Rua João Tiago nc 194 -
Fundos

Bairro Novo Plataforma

lsamãÍa de
Cestro Crut

AçãO

demolitóÍia iá
proposta

Ne 560/2018
FI. 8I
oal'a 15/L7/2O78
P.A.6501/2016

N e3910/2016

Fl.57
oata:26loBl2OL6
P.A. 5sO1/2016

Rua João Tiago Ne 194 -
Fundos Bairro Novo

Plataforma

Merle José castro
Pinto Crur

losé Adelson

cotúuNtcAçÃo INTERNA SEPLAG/DFLI No 02312022

J(1

«,

Ne849/2018
Fl.76
Dara: 05/11/2018
P.A.:6501/2016

W



SECRETARIÀ OE PLANEJAMENTO E GESÍÃO

supERtNTENoÊucte oE eesrÃo 0A ctDADE
otREroRtA oE FrscALtzAÇÃo e ucencntlEHto

Finalizados os atos da Íisc alizaçào, o P.A. Íoi encaminhado à DiÍetoria de Patrimônio

(responsâvel pelas áreas públicas) para conhecimento e continuidade das ações legais

câbíveis ao caso.

gLrl

I
Ne 756/202L
Fl. 153

Dara'. 15/0417021
P.A. 6501/2016

Rua João Tiago, nt 50 -
Fundos

Joilson Rosa

Ne 755/2021
Fl. 154

oata: 15/04/2.021
P.A. 6501/2018

Ne 5207/2019
Fl.724
Data:26/A817019
P.A. 6501/2016
NaS20812o19

â.726
Dàra:26/A8/2079
P.A. 6501/2016

Rua João Tiago, ne 60 -
Fundos

Ne 753/2021
Ft. 155
oatat 07 /o4/zo2l
P.A. 6501/2018

Nqs209/2019
Fl. 128
oaÍat 26/08l2Ol9
P,A,65Au20L6

Rua João Tiago, no72 -

Fundos
Rafael

Alesrandro
RlbeaÍo

Ne 7571202L
Fl. 156
oaÍa. 07 la4lzozl
P.A.6s01/2018

Ns5211/2019
Fl. 130

Data:26/08/2019
P.A. 6s01/2016

José Adélcio Dos

Reis

)

Rua João Tíago, ne 92 -
Fundos

Nes21212079
Fl. 132

oata:26/O8/2079
P.A.5so1/2016

Rua João Thiago, nc 122

- Fundos
Oenilron

Aparecido Dulra

Ne 75412027
Fl. 153
Data: 07 /O4/2027
P.A. 6501/2018

Nes213i2019
Fl. 134

Da\at 26/08/2019
P.A. 6so1/2016

Rua João Tiago, na L72 e

182 - Fundos
José Soares de

Castro

Ne52t7/2019
Fl. 140
oaÍa 26/08/2019
P,A. 6s01/2016

Ne 7571202t
Fl. 156

Oata:07lA4/2O2L
P.A. 6s01/2018

Rua João Thiago, ne 132 -
Fundos

Bento Luít da

§ilva

P.A.7909/2@6

- Usucâpião de

uma área de
348,33 m2.

Propôs
Reintegíação
de Posse e foi
julgedo
improcedênte

- parte da área
é usuca pida,
paíte invadida
(área públlca).

Ns5232/2019
Fl. 18
Darat 26/ IL/2079
P.A, t4497/2019

Via de Acesso ao Bairro
Novo Plataforma

Elaine Cristina
Balbino

)

Jerson dos Rels

v



SECRETARlÀ OE PLÂNEJAMENTO E GESTÃO

supERtNTENoÊucn oe cEsrÃo oA ct0A0E
oIREToRíA DE FrscAuzAÇÃo s utcgttctluexro

Em 17t08t2021, o processo foi encaminhado á PROJUR para providências judiciais

que o caso ÍequeÍer. No despacho de fls. 236/239, em 1410312022 lor6m solicilados os

memoriais descritivos e planlas topográficas de cada área invadida,

O processo foi encaminhado à Diretoria de Patrimônio para levantamento da

documentaçâo requerida na máxima urgência ê novo retomo á PROJUR para pÍopositura

das açôes judiciais,

Sem mais, nos colocamos à disposiçáo para os esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente.
o

,.^.r@Hilo c",,,,o

Dketor de Fiscalização e Licenciamento - DFLI

DEsPAcHo DA sEcnerÁRn

Lucímara ApaÍecida JunqueiÍa

SecÍetáría Municipal de Planeiemento e Gestão

o

!),'4



PREFEIÍURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS Folha No 246

Anexo ao Processo No
444 I zozl dell

a

o

Casô não seja possível, que o setor de

topografia em tempo hábil reall2e os

levantamentos solicitados, sugiro que seja

verificado junto á PRoJUR, alternativa para a

proposatura das referidas açôes.

Em tempo, inÍormo que o
questionaÍnento do Ministério Público, já foi

respondido conforme Comu nicação interna

SEPIAG/DFLI Ne 023/2022 (Íls. 243/24S)

liiJr t . rlyír.ãir,o c" r. 
"Diretor de Fiscalização e licenciamento

Att.,

Em t8/o312022.

fur6lmn

À Diretoria de Prtrimônio c

Almoxerifedo;

Segue P.A. para conhecimento dos

questionamentos do Ministéíio Público fl. 243,

bem como para as solicitações da PROJUR para

complemento da documentação Parà

instrução des açôes judiciâ is (fls. 236/239),

Atentar ao prazo conferido Pelo

Ministério Público, sob pena de propositura de

ação civil pública em desfavor do Município.

A documentação pendente, segundo à

PROiUR seriam plantas e memoriais das áreas

invadidas.
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0xno22ESÍADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

11t0412022

Número: 500251 0-71 .2021.8.13.0180

ctasse: [cívEL] ExEcuçÃo FlscAL
órgão julgador: 2a vara Civel, Criminal e da lnfância e da Juventude da Comarca de Congonhas

Última distribuiçã o : 2ot 1 ol2o21

Valor da causa: R$ 5.240,46

Assuntos: CPF/Cadastro de Pessoas Físicas

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes Advogados

MUNICIPIO DE CONGONHAS (EXEQUENÍE)

MARIA JOSE CASTRO PINTO (EXECUTADO(A))

Documêntos

td. Data da Assinatura Oocumento Tipo

9035138014 2310312022 10:21 lntimação lntimação

8750653040 0910312022 10:02 Juntada Juntada

8750288046 OglO3l2O22 'lO:O2 AR 5002510 Juntada

8316078058 'l1lO2l2O22 17:01 Citação Citação

6501028065 2211012021 13:19 Despacho
6492143089 21 I 1012021 17 :59 Certidão de Triagem CeÍtidão de Triagem

6460518037 2011012021 16:49 Petiçâo lnicial Petição lnicial

6460708012 201'1012021 16:49 INICIAL Petição

6460708018 2011012O21 16:49 Documento de ComprovaÇão

Despacho

cDA 893-202'l



Vistas do AR devolvido sem cumprimento, ficando intimado para requerer o que entender de direito.



POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira lnstància

Comarca de CONGONHAS / 2" Vara Cível, Criminal e da lnÍància e da Juv!'ntudc da Comarca de Congonhas

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO N' 5002510-71 .2021.8. r3.0180

tcivEl-l ExEcuÇÀo FrscAL (l l r 6)

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CONGONHAS

EXECUTADO(A): MARIA JOSE CASTRo PINTO

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): AR não cumprido.

CONGONHAS. dala da assinatura eletrÔnica

Rua José Júlio da Silva, 25, Matriz, CONGONHAS - l\4G - CEP: 36410-'118

@
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POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira lnstància

Comarca de CONGONHAS / 2" Vara Cível, Criminal e da lnfância e da Juventude da Comarca de Congonhas

CARTA DE CITAçÃO . EXECUçÃO FISCAL

PROCESSO: 5002510-7 1.2021.8. 13.01 80

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CONGONHAS

EXECUTADO(A): MARIA JOSE CASTRO PINTO

Pêssoa a sêr citada: MARIA JOSE CASTRO PINTO

EndeÍeço: Rua João Tiago, 194, Novo Plataforma, CONGONHAS - MG - CEP: 36417-008

VALOR DO DEBITO: R$5.240.46(cinco mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e seis

centavos), ATUALIZADO EN4 23 109 12021

Prezado(a) Senhor(a), por determinação do(a) Juiz(iza) da2 Yara Cível, Criminal e da InÍãncia e da

Juventude da Comarca de Congonhas desta comarca, nos termos do aÍ. 8'da Lei Federal n" 6.830, de

22 de setembro de 1980, fica V.Sa CITADO(A) para, em 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da

importância indicada, a ser corrigida monetariamente na data do ef-etivo recolhimento, ou garantir a

execução por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária, nomeação ou indicação de bens à penhora,

também no prazo de 05 (cinco) dias, respeitada a ordem do art. l1 da Lei n'6.830/80, sob pena de, não

adotando uma destas faculdades tegais, lhe serem penhorados tantos bens quantos sejam suficientes à

garantia do processo executivo, devendo, a partir deste momento, responder a todos os termos da

execução. Peúorados os bens ou garantida a execução, V.Sa. terá o prazo de 30 (trinta) dias para opor

embargos.Sob a ordem do juizo, digitei e lavrei a presente carta de citação que vai assinada abaixo.

Esclareço que a contrafé poderá ser acessada de modo eletrônico através do site
www.tjmgjus.br, utilizando-se da senha de acesso que segue em anexo.

CONGONHAS, na data da assinatura eletrônica.

Rua José Júlio da Silva, 25, Matriz, CONCONHAS - MG - CEP: 36410- I lli

pooÉR JuolcllRto oo ÊsrÀDo oE t r}{^s cÉR^r.s - coMARca DG coi,iPRovÂ§rÊ oÊ EBIÂaÔa

' ocoâRÊNcft
' ( ) lt do!-á§

co\(;()\HÀs

I



REMf,TENTE

I

NA]ÁRrc:MARIA JOSE CASTRO PINTO

ONGONHAS - MG - CEP: 36417-008
RauAgfror{tia§eer*41,, Novo Plata fma, Nom€

DO PRoCESSO 5002510-71.202 l.E.l3.0lE0

Se Íoí o c.ao. cd€ AOUI s
6ltrrêtá dê Egi3to

t-mi$io I I de làlcÍetrude 202:



@
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DI] MINAS (;ERAIS

Justiça de Primeira lnstância

Comarca de CONGONHAS / 2" Vara Civel, Criminal e da lnÊncia e da Juvcntude da Comarca de Congonhas

PROCESSO N": 5002510-71.2021.8.13.0180

cLASSE: [CivEL] EXECUÇÃO FTSCAL (r l l6)

ASSUNTO: [CPF/Cadastro de Pessoas Fisicas]

EXEQUENTE: MLTNICIPIO DE CONGONHAS

EXECUTADO(A): MARIA JOSE CASTRO PINTO

Desnacho:

Cite-se a executada via postal, se a Fazenda Pública não requcreu de forma diversa, para, no

prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito executado ou garantir a execução na forÍna do art. 9'da LEF, sob

pena de serem penhoÍados tantos bens quantos bastem à satisfação do débito. Frustrada a primcira citação,

observar o disposto no art. 70, I, da Lei n'6.830/80.

Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado
do débito.

Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, expeça-se mandado de penhora e

avaliação de tantos bens quanto bastem à satisfação do débito, observada a ordem estabelecida no artigo
I I da LEF e as impenhorabilidades estabelecidas em lei. Efetivada a penhora, deverá ser observado o

disposto nos artigos 7', IV, e 14, da LEF, e intimado o devedor, assim como seu cônjuge, se a penhora

recair sobre bem imóvel, podendo oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo embargos, vista à Fazenda Pública, nos termos do art. 18, da LEF. Não

havendo impugnação, proceda-se à atualização do valor da dívida e do valor do bem penhorado e

inclua-se em pauta para hasta pública, observando-se o disposto no artigo 22 e seus parágrafos, da LEF.



Intime-se. Cumpra-se

CONGONHAS, data da assinatura eletrônica.

FLAVIA GENEROSO DE MATTOS

l,tiz(iza) de Direito

Rua José Júlio da silva, 25,Matnz, CONGONHAS - MG - CEP: 36410-l l8



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira lnstância

Comarca de CONGONHAS / 2" Vara Cível, Criminal e da lnfância e da Juventude da Comarca
de Congonhas

Oocumenlo padronizado no SEI no 0079567-82.2019.8.13.0000

CERTIDÃO DE TRIAGE§T

PROCESSO N': 50025 l0-7 1.2021.8. 13.0 I 80

CLASSE: ICÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (I I I6)

ASSUNTO: [CPF/Cadastro de Pessoas Físicas]

MUNICIPIO DE CONGONHAS CPF : 16.'7 52.44610001-02

MARIA JOSE CASTRO PINTO CPF: 058.863.956-79

Certifico que:

I - ( ) não está correta a classe processual / vinculação de assuntos;

2 - ( ) não houve juntada de comprovante de recolhimento das custas;

3 - ( ) há divergência entre o valor recolhido e o valor efetivo da causa, mencionado na petição inicial;

4 - ( ) a parte autora não está regularmente representada;

5 - ( ) não houve marcação no sistema do pedido de segredo dejustiça, dejustiça gratuita, de liminar ou

de antecipaçào de tutela, constante na petição inicial;

6 - ( ) não foram apresentados os seguintes documentos relacionados na inicial



7 - Ohit outro processo envolvendo mesmas paÍes, objeto e causa de pedir, nesta comarca, conforme
pesquisa no SISCOM/PJE - Processo no

8 - ( ) trata-se de Cumprimento de Sentença de processo originário de outro sistema. Processo no

9 - O realizada a conferência inicial, foram feitas, de oficio, as seguintes retificações :

l0 - (x) realizada a conferência inicial, os documentos apresentados e as informações inseridas no sistema

estâo em conformidade com as orientações da cGJ (Novo código de Normas da corregedoria -
Provimento 355);

I I - ( ) há outras ações ajuizadas pelo mesmo autor (só para autor Pessoa Física) conformc pesquisa

realizada no banco de dados do PJe;

12- ( ) não houve juntada de comprovante de endereço pela parte autora

CONGONHAS, data da assinatura eletrônica-

MARIANA NEVES FARIA



MM. Juiz

Segue petição inicial e documento



AO JUIZO DA 

-VARA 
DA COMARCA DE CONGONHAS, ESTADO DE MINAS GERAIS.

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, pessoa iurídica de direito público

interno, com sede na Praça Presidente Kubitschelç ns 135, Centro, Congonhas/MG,

inscrito no CNP| sob o na 16.752.446/0007-02, representado por seu prefeito, através de

seu representante legal, sENHoR CLAUDIo ANTÔNIo DE souzA, brasileiro, casado,

médico, portador da CI ne 1.652.882 e CPF nq 374,756.986-15, com endereço na Praça f 'K.,

135, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, propor a presente AÇÃo DE ExECUÇÃo FIscAL DA DÍVIDA ATIVA em face

de MARIA fOSÉ CASTRO PINTo CRUZ, CPF sob o nq: 058.863.956-79, com endereço na

Rua foão Thiago,ne L94, bairro Novo Plataforma, Congonhas/MG, CEP:36.417 -008, , com

fulcro no art.784,lX do CPC e na Lei 6.830/80, pelos motivos de fato e de direito a seguir

aduzidos

I. DOS FATOS:

A Exequente é credora da executada da importância líquida, certa e

exigível de R$5.240,46 fcinco mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e seis centavos)

representada pela inclusa Certidão de Dívida Ativa CDAs de Nqs: 893/2021 fem anexo),

constantes do Processo Administrativo de ne: 0006501/2016.

II . DO DIREITO:

O demonstrativo do débito atualizado até 23 /09 /2021 encontra-se

formalizado na Certidão da Dívida Ativa anexa.

lnfrutíferos foram os esforços no sentido de receber amigavelmente o

total do crédito, motivo pelo qual recorre à via iudicial.



III - DOS PEDIDOS:

Diante do exposto, requer seja determinada a citação da executada para,

no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida no valor de R$5.240,46 (cinco mil, duzentos e

quarenta reais e quarenta e seis centavos), débito atualizado até 23 /09 /2021, acrescida

de correção monetária, iuros de mora, encargos indicado na Certidão da Dívida Ativa

anexa e demais cominações legais de estilo ou assegurar a execução, nos termos do art. 9'

da Lei 6.830/80, e, após, oferecer embargos dentro do prazo legal, sob pena de aplicação

do art. 19 da mesma lei.

Requer, ainda, que Vossa Excelência defira, desde então, a citação nos

termos do art. 8q, incisos I e Il, da lei 6.830/80, bem assim a observância ao arÍ.2\2, §2e,

do Código de Processo Civil, com a condenação da executada no valor da dívida,

devidamente atualizada, nos moldes iá propostos, acrescida das custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados por este douto juízo.

Dá-se à causa o valor de R$5.240,46 [cinco mil, duzentos e quarenta reais

e quarenta e seis centavosJ

Congonhas, 20 de outubro de 2021.

Simônia Maria de fesus Magalhães

Procuradora Geral do MunicíPio

oAB/MG r47.249

Marcelo Armando Rodrigues

Procurador do Município

oAB/MG 40.953



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Cortidão de DÍvlda Ativa

Pãloa ,O6[dor:
Rarponratêl:

Nomc Fml!d!:

'l - Coúlbshb . OÍlg.ú .b gaüüo

!c5?0 - xARl JOSE C^§ÍRO Plllro cRuz

Pedijo: 11m743 CPF/CNPJ 058 863.95&79

Ouadra/Lola:

End. lmôlrlr , lf Báino:

End!.cço Pê$oa: Rur JOAOTHIAGO tf lg{Âp: Bloco: Compl

BâiíÍo Paso.: NOVO P|ÁTAFORIvIA Cep: 36''17008 cíeda:

Orlgarn: RECÉIIAS OIVERSAS

N.tuÍtu: TrlbuÚril Anôa am olvld!: 2021

2 - lÍlrcÍitlo d. DMÔ

Pêriodo Nr. lnsc. Dala \lenc. Oals l.3c Uvro

2021 .68883 31/O5UO21 |7t6nel 13

3 - D€cdçfo óo DaUlo

Ano Sub Rlceita Mocda ValoÍ Origin,l VthrAlual Juíos de MoÍâ

2021 439 - MULCP RE^L 4.596.90 ' 
596.90 Í83,87

Tot l oiüd.:

Íotal po. aíênto: (cinco mil duzentos e quaÍenta Íeáis ê qustcnta c sêis cenlavos)

/a - CeÍüDoltaSral(ab)

PROCESSO 6501t201A
MULÍÂ COOIGO OE POSTURÁS

Pá9in.a.lh

/u o.2 4
d ),/-

NúmsÍo:89312021

ConbÍÍno Lei Municipal nô 39282020 c aíügos 2Ol e 202 do CTN, lníoÍmamos que no l.i't:o de @oíes destê

iluniclpio, encontra'eúnrcÍlto em Dlüda Allva o contíibuinta 
'eíe(lóo:

Coí€ooha3

I

G

Foha

1r 3I|:t

Uuir
.3-9.69

Totrl

5:40..6
5:aO,ia6

V.loúr. Aürlb.dor íal 2rlogl20in

F|l,ldrmroto hld:

**"iffiffiü[,^?,$.:i"Y'#,ll: ffiT,nfti]l&i'à"1 lil'''i âttrffi'f'":;I: fr 3í,ffllii!,3!b.".
00,!612011.

&Íúrclrnoo hgrh:
cÍúdito. tnüUtrtur c nao tôutarlot ,!co[llro! ío.. do pÍrro dc YÜoclmlnto l.Íâo lcÍllciroÚ dc iuí6 dr morl tll'ltadG r p'dn do ÍrÚ!

ffi tr.&T:f e*,H.ffi jlm*#lH,*m*'f,"n:r.'ft ,ê:i.S."iâ?'ot"",HSdat0e6'!Ínb6

oÍFUO92021

Congonh!3(Mc), 23 d! Sal.mbro dc 2Ü2t

,)
Lucirnc Orssõrmih Varconcclor Squllír Cllnnl

O.rtoÍls d! Tdtulrçlo . d! Flrc'lE'Co

Diqitalizado com CamScanner

EDITAL



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

11tO4t2022

Número: 500255í -38.202í.8.í 3.01 80

CIASSE: ICíVEL] REINTEGRAÇÃO / MANUTÊNçÃO DE POSSE

Órgão julgador: 1a Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Congonhas

Última distribuiçã o : 251 1 Ot2o21

Valor da causa: R$ 1.000,00

Assuntos: Esbulho / Turbação / Ameaça

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Advogados

MUNICIPIO DE CONGONHAS (AUTOR)

ALESSANDRO CARLOS PINTO ROCHA (RÉU/RÉ)

JOSELLE PEREIRA OLIVEIRA OA CONCEICAO (RÉU/RÉ)

Documentos

td. Dala da Assinatura Documênto Tipo

7913038004 231011202216:15 Manifestaçáo da Advocacia Pública MâniÍestaçáo da Advocacia Pública

7633322997 2911212021 12:30 lntimaÇão lntimação

1511212021 18:32 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

7511742996 1511212021 18.32 Manifestação Manifestaçâo da Advocacia Pública

15t12t20V, 1A32 Guia pa ra reintegração de posse

7186608019 29t11t2021 10'.44 Decisáo lntimação

7156998029 2611112021 16:07 Decisão Decisão

6692493047 0311112021 12:25 Certidão de Triagem
6552808023 2511O12O21 17:16 Petição Inicial Petição lnicial

6553078008 25t1012021 17:16 Petição inicial Petição

6553078018 2511012021 17.16 Certidão do CRI Documentos comprobatórios

6553078026 2511012021 17:16 Planta da área Documêntos comprobatórios

6553078032 2511012021 17.16 Planta do loteamento Consolação
2511012021 '17:16 Foto da área Documentos comprobatórios

6553352995 2511012021 '17:16 Contrato de compra e venda Documentos comprobatórios

2511012021 17:16 Autos de infração Documentos comprobatórios

6553563076 2511012021 17:16 Relatório da Diretoria de PatrimÔnio Documentos comprobatórios

7 5117 42995

751',t743001 Guias de Recolhimento/ Deposito/
Custas

Certidão de Triagem

Documentos comprobatórios

6553078036

6553353003



M M Juiz.

o comprovante do recolhimento das diligências do oficial de justiça consta no ID 75 I 1743001

Congonhas, 23 de janeiro de 2022

Procurador Municipal

oAB/MG 128.965

Rafael Luiz de Oliveira



FAZER O RECOLHIMENTO DA VERBA DO OFICIAL DE ruSTIÇA PARA FINS DE
INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS.



Segue manifestação do Município de Congoúas.



PROCURADORIA-GERAL

EXCETENTíSSIMO SENHOR JUIZ DE DIRÊITO DA 1E VARA CíVET DA COMARCA DE

CONGONHAS - MG.

O MUNICíP|O DE CONGoNHAS, iá qualificado nos autos da AçÃO DE

REINTEGRAçÃo DE POSSE em epígrafe, ajuizada em face de JOSELLE PEREIRA

OLIVEIRA ROCHA e ALESSANDRO CARLOS PINTO ROCHA OLIVEIRA, por ser

Procurador ao final assinado, vem, respeitosame nte, perante Vossa Excelência,

tendo em vista a decisão liminar de lD 7156998029, requerer:

2) que o oficial de justiça entre em contato com o servidor Thiago

Frederico Alves Moreira e Silva, da Diretoria Municipal de Patrimônio, telefones:

3731-3451 ou 3731-1300, para acompanhar a diligência.

Termos em que, pede deferimento

Congonhas, 15 de dezembro de 2021.

Rafael Luiz de Oliveira
Procurador do Município

Mat.: 20139890 - OAB/MG 128.955

Procuradoria-Geral . PÍeíêitura de Congonhas M6

PÍâça prêsldente luscêlino xubitschêk, 135 _ Centro 36,;5_000 Congonhas MG Têlêa,nê:(31)3731 1300

www.congonhas.M6,Gov,cn 8ãmàir: 1406

Autos n" 5002551-38.2021.8.13.0180

1) a juntada do comprovante de pagamento das diligências do

oficial de justiça para realizar a reintegração da posse do imóvel em favor do

Município de Congonhas;



Poder Judlciário do Estado de Minas Gerais

Justlça de ír e 2' lnstâncias

lenêÍciárlo
fdbún.l de JUEúçe do Estâdo dê Minas Gerais

Endereço do BênêfidáÍlo
Av. Afodso Pena, 4001 - Ser.a - Belo Ho.lzonts

dentiÍcação do Psgador

MUNICIPIO DE CONGONHAS

qêfêráhclâ do Recolhimênto

REINTEGRÁÇÁO/MANUTE POSSÊ

:omarc./V a: Congonhasll' V.ra CÍvel, Crlmlnrl E do Exccugõsr Ponab da Comrrc! dc congonh.s
,alor da Crusa; R§ í.mo,m
{úm.ro do Procrsro: 5002551-38.202 1.8.1310180

)iscÍiminaÉo dos valoÍes a Íacolh€r guia: Atos dê oficiaiG / ocãsionais / despesas postais

REINÍEG/LMISSÁO OE POSSE

VALOR TOTAL

ATENÇÃO: o pagamenlo do tÍlulo, mesíno que ssja via PlX, será re@nhecido p€lo Tribunal no próximo dia útil

Guia de Recolhimento de Custas s Taxas Judiciáíâs - GRCTJ - WEB

Númqro da Guia: 0180.21.132841U-3

R§ 10t 05

R§ Í01,05

lríonnaçôss ComplBmenlêre8:

arElçaol
. Nlo pa$r .pôr o v.ncllrl.flo . 3o1 zl1l02l i

. ProDldo colaa, r ,hraarmo.:/.cd.clãr. ou corc.d!Í d..coúo.r.b.tLn ntosfdldusóss;

. O p.aro da víldada ala íúI. nto aa a.bnÉ., d.íÍ!!ta ou mo.lílc. o pr".2o pÍ.cs!5üal a qu. rlti ünculâdo o 6col,rrn nlo;
. Â prov. do...ohlmmto.. í.Ía Fh píópr[ gur..ut.nüE.d. nrc.nlc.lrl.nr. ou rela gul..oomp.nhsdô do comprovânlá dôíhlllvo do.í.tlvo pr0lmrnlo. 

^.rr!.nüc.çào n lillr oú o compÍovrí..,Íl|üdo Pllo guicha d..rlx..t voftlo.eÍ orlglnãia. ltlao lârà Êo!â do Íê.olhlmênto ô 66Prôv.ílo .mltldo Pd ctnrlt
.latônlco. nlílvo .o t.rvlt d. rg.ídrm..to ou outÍD .lmil.r qu. por.â vl. ã Eer câncslado, pú lnlclâttvâ dô Eâô.o oo .lo corr.nllll!.

' Via - Auios

Dalâ de Emissào

0 12t2021

Dela de Valldede

3014212021

AUTENÍICAÇÁO MECÀNICA. RÊCIBO DO PAGADOR
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Agêncis / Cód. Beneficiário

16í5-2 / 301,/2019

CNPJ

21.t 54.554/0001-í3

UF
MG

cÉP
30.í 30-9'l í

Nossô Númêro

32221610002386843

CPF/ CNPJ do Pagador
'16752446000í02

Valor do oocumênto
R§ í01,05

'/lÂ ti riEl'lla



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância

Comarca de CONGONHAS / l" Vara Cível, Criminal e de Execuçôes Penais da Comarca de Congonhas

PROCESSO N": 500255 I -38.2021 .8.13.01 80

CLASSE: [CÍVEL] REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (I707)

ASSUNTO: [Esbulho / Turbação / Ameaça]

AUTOR: MUNICIPIO DE CONGONHAS

REU/RE: JOSELLE PEREIRA OLIVEIRA DA CONCEICAO e outros

DECISÃO

A liminar de reintegração de posse pleiteada deverá ser deferida.

O Município provou ser proprietário e posseiro da área litigiosa, conforme documentos que

encartam a inicial, notadamente a certidão de registro juntada no ID n'6553078018.

Os requeridos, por sua vez, além de invadir referida área, tiveram a obra iniciada
embargada, porém não deixaram o local e ainda continuaram erguendo aquela construção. Eis ai o

esbulho possessório, frise-se, a menos de ano e dia, visto que a notificação aos requeridos data de

51412021 (ID n' 6553353003.

Assim, provados os requisitos legais tipificados no art. 561, do Código de Processo Civil,
DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA para o fim de reintegrar o Município requerente na posse da árca em

questão, bem como determinar que os requeridos, em dez dias, promovam a demolição da obra.

Expirado o prazo acima, fica o Ente Público autorizado a demolir a obra em questão, às

expensas dos próprios requeridos.

Cumprida a liminar, agendar audiência preliminar de conciliação.

Citar os requeridos e intimar as partes para comparecimento, constando as devidas

advertências.



CONGONHAS, data da assinatura eletÍônica.

GERALDO ANTONIO DE FREITAS

luiz(íza) de Direito

Rua José Júlio da Silva, 25,Matriz, CONCONHAS - MG - CEP: 36410-l l8



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira lnstância

Comarca de CONGONHAS / l'Vara Cível, Criminal e de Execuçôes Penais da Comarca de Congonhas

PROCESSO N": 500255 l-38.2021 .8. 13.01 80

CLASSE: ICÍVEL] REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (I707)

ASSLINTO: [Esbulho / Turbação / Ameaça]

AUTOR: MUNICIPIO DE CONGONHAS

RÉU/R-E: JOSELLE PEREIRA OLIVEIRA DA CONCEICAO e outTos

DECIS.{o

A liminar de reintegração de posse pleiteada deverá ser deferida.

O Município provou ser proprietário e posseiro da área litigiosa, conforme documentos que

encartam a inicial, notadamente a certidão de registro juntada no ID n'6553078018.

Os requeridos, por sua vez, além de invadir referida área. tiveram a obra iniciada
embargada, porém não deixaram o local e ainda continuaram erguendo aquela construção. Eis ai o
esbulho possessório, frise-se, a menos de ano e dia, visto que a notificação aos requeridos data de

514/2021 (ID n' 6553353003.

Assim, provados os requisitos legais tipificados no art.56l, do Código de Processo Civil,
DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA para o fim de reintegrar o Município requerente na posse da área em
questão, bem como determinar que os requeridos, em dez dias, promovam a demoliçâo da obra.

Expirado o prazo acima, fica o Ente Público autorizado a demolir a obra enr questão, às

expensas dos próprios requeridos.

Cumprida a liminar, agendar audiôncia preliminar de conciliação.

Citar os requeridos e intimar as partes para comparecimento, constando as devidas
advertências.



CONGONHAS, data da assinatura eletrônica.

GERALDO ANTONIO DE FREITAS

l'tiz(iza) de Direito

Rua José Júlio da Silva, 25,Matriz, CONGONHAS - MC - CEP: 36410-l l8



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância

Comarca de CONGONHAS / 1u Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Congonhas

Documento padronizado no SEI no 0079567 -82.2019.8.13.0000

CERTIDÃO DE TRIAGENI

PROCESSO N': s002551 -38.2021.8. 13.0 I 80

CLASSE: ICÍVEL] REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (I707)

ASSUNTO: [Esbulho / Turbação / Ameaça]

MUNICIPIO DE CONGONHAS CPF: | 6.7 52.44610001 -02

JOSELLE PEREIRA OLIVEIRA DA CONCEICAO CPF: 089.693.827-12, ALESSANDRO CARLOS
PINTO ROCHA CPF: 080.610.377-93

Certifico que realizada a conferência inicial, os documentos apresentados e as informações inseridas no

sistema estão em conformidade com as orientações da CGJ (Novo Código de Normas da Conegedoria -
Provimento 355).

CONGONHAS, data da assinatura clctrônica.

EMANUELA SEABRA JADISCKE TASSO



Segue petição inicial.



PROC U RADORIA.GERAL

EXCELENTíS5|MO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

-VARA CíVEI DA COMARCA DE CONGONHAS - MG.

O MUNICÍP|O DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o n" 76.752.44610001-02, com sede na Praça

Presidente Juscelino Kubistchek, n' L35, Centro, nesta cidade, representado por

seu Procurador ao final assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, propor a presente

AçÃo DE REINTEGRAçÃO DE POSSE

em face de JOSETLE PEREIRA OLIVEIRA ROCHA, brasileira, casada, portadora do

CPF n" 089.693.827-72, e ALESSANDRO CARLOS PINTO ROCHA OLIVEIRA,

brasileiro, casado, CPF n'080.610.377-93, residentes e domiciliados na Rua da

Graça, 106, bairro Rosa Eulália, CEP 36416-288, nesta cidade, pelos seguintes

fatos e fundamentos ju ríd icos:

1. DOS FATOS:

O Município de Congonhas - no uso de sua competência prevista no

art. 30, Vlll, da Constituíção Federal c/c o art. 12 da Lei nacional n" 6.766/1979 -

aprovou o Loteamento Bairro da Consolação".

Procuradoriâ-Geral . Prêíêitura de Congonhas MG

PÍaça PÍêsidente Jua.êlino Kubitschek, 135 - Centro 36r;.5_000 Congonhas MG Têleane:(31)37311300

www.congonhas.M6,6ov,sR Ramals: 1406



PROCU RADORIA-G ERAL

Em contrapartida à aprovação do loteamento, o empreendedor

cedeu ao Município uma área institucional de 5.210,00 m2 (cinco mil e duzentos

e dez metros quadrados), que se encontra devidamente registrada, conforme

certidão expedida pelo Cartório de Registro de lmóveis.

Em fiscalização realizada no local no mês de março do corrente ano,

foi constatado que os réus estavam construindo em parte da área sem

nenhuma autorização da PreÍeitura. Desta forma, foram lavrados o auto de

notificação 638tl2O2L e o auto de infração 0O49212o2L, que embargou a obra e

aplicou sanção de multa, respectivamente.

Ademais, conforme consta no relatório anexo confeccionado pela

Diretoria Municipal de Patrimônio, os demandados falsificaram a certidão de

placa numérica, a fim de obter, junto à CEMIG, a instalação de um padrão de

energia no local.

Apesar das medidas adotadas, os réus deram continuidade à obra,

não restando ao autor outra opção senão se socorrer à via judicial para que seja

reintegrada na posse de seu imóvel.

2. DOS FUNDAMENTOS:

Conforme documentos anexos, os réus construíram dentro de uma

área institucional que pertence ao Município de Congonhas.

Procuradoria-Geral . PÍêfêltuÍa de Congonba§ Mc

PÍaça trêsidêntê ,uscellío xubitschêk, 135 'C.ntÍo 3ar 5_000 CoÍrgonhâs Mc relê;nê:{31}37311300
www,coíSonhas Mc.6ov.sn Râmals: 1406
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PROCU RADO R IA_G ERAL

Apesar de advertidos pela Prefeitura de Congonhas por meio do auto

de notificação 638L|2O2L e do auto de infração OO492/2O2L, eles deram

prosseguimento às obras no local. Assim, resta configurado o esbulho.

Assim sendo, o Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de súmula

619, fixou o entendimento de que a ocupação não autorizada de bem público

configura mera detenção ilícita, insuscetível de proteção possessória. Além

disso, não assiste qualquer direito de retenção ou indenização por acessões e

benfeitorias realizadas na área. A propósito:

"Súmula 619- A ocupação indevida de bem público

configura mera detenção, de natureza precária,

insuscetível de retenção ou indenização por acessões e

benfeitorias. "

Nessa perspectiva, demonstrado que o bem objeto desta ação

possessória é público e vem sendo ocupado de forma irregular pelos réus,

mostra-se imperioso o acolhimento do pedido para que o autor seja reintegrado

na posse de seu imóvel.

3. DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR:

Estando a petição inicial devidamente instruída com documentos que

comprovem os fatos alegados, requer a expedição de mandado liminar de

reintegração na posse na forma do art.562 do Código de Processo Civil. Neste

sentido:

Procuradoria-Geral . PÍêfeilure de ConSonhas MG

Preçe PÍcsidente .lúscêlino Kubits.hêk, 135 -CêntÍo 36,i5 000Congonha§ MG Tele.'ne:(31)37311300

wl rw.conSonhas.Mc.6ov,on Ramâis:1405
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PROCURADORIA-GERAL

"DIREITO ADMINISTRATIVO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AçÂO DE REINTEGRAçÃO

DE POSSE - BEM PÚBLICO. DETENçÃO PRECÁRIA -

NOTIFICAçÃO PARA DESOCUPAçÃO NÃO

CUMPRIMENTO - ESBULHO - LIMINAR - CABIMENTO -

RECURSO DESPROVIDO,

Constatando-se que o agravante edificou imóvel em

área pública, havendo inclusive notificações para

desocupação e a recusa da entrega do bem, Íesta

configurada a prática do esbulho, o que lustifica o

deferimento da liminar de reintegração de posse,

cabendo destacar que o bem público não é passível de

posse, sendo sua ocupação representada por simples

detenção de natureza precária."

(TJMG. Agravo de lnstrumento Ne 1.0000.21.014733-

6/001,.4e Câmara Cível. Relator: Des. Moreira Diniz. Data

do.julgamento: 05 / 08 / 2o2Ll

4. DOS PEDIDOS:

Dia nte do exposto, requer:

a) a expedição de mandado liminar de reintegração na posse em

favor do Município de Congonhas, nos termos do art. 562 do CPC;

b) a procedência do pedido para que o Município de Congonhas seja

reintegrado na posse do seu imóvel, fixando-se prazo razoável aos réus para

Procuradoria-Geral . Prêrêituía de ConSonhas MG

Praça Presldente luscelino l(ubittahek, 135 - Centro 36,. 5_000 Congonha§ MG I€lê.,nê:(31) 3731 1300

www.conSonhas M6.6ov.En Ramais: 1406
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PROCURADORIA-GERAL

desocuparem o bem e demolir a construção realizada no local, sob pena de

poder o autor fazê-lo;

c) sejam citados os réus, no endereço de sua residência, para,

querendo, contestar a presente ação, sob pena de lhe serem aplicados os efeitos

da revelia.;

d) provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitido,

em especial a prova documental, testemunhal e o depoimento pessoal dos réus.

e) a condenação dos réus no pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Dá-se à causa o valor de RS 1.000,00 (mil reais).

Termos em que, pede deferimento.

Congonhas, 21 de outubro de 2021.

Rafael Luiz de Oliveira
Procurador do MunicíPio

Mat.: 20139890 - OAB/MG 128.965

Procuradoria-Geral . Prêfêitura de congonhâs Mc

Praçâ Presidente Juscêlino Kubiltchêl, 135 - Cêntro

www,congonhas MG.6ov.ER

5
38i5-000 ConSonhas M6 Tcle.ne: (31) 3731 1300

Remâ13:1406
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OTÍCIODE REGISIRODE IMÓVEIS DE CONGONHA$MG

Praça Sete de §etembro no 17, Matriz - CEP: 36415-000

QUEM NÃO REGISTRÂ NÃO E DONO
At7.1.245, § lo - Código Çivil

r§ f,

Esüássne
Esuevale

CERTIDÃO ONHÀ

Certifico a pedido veúal da pessoa interessada e pa&r os dgvidss 6ns que rcvendo, ncste cartório,
Livro 2-RG sob a matricrÍa I'1461 de0510812015 veriüquei consbr:

17461 - 05/08/1015
TERRENO: sinrado narRlEA,§ElfB dcrpulnedo Árgt Irditudorelo Bairro Consolação, r

CongonhaíMG, ootrstâús do rma área dp 5.210,00 m, (cinco oil duzeatos e doz mctros quadrado
deutro das soguintes 'diüsas e cooÊontações: inicia-se a descrição deste perÍmeEo no vértice I
coordenadas N 9,998,{ m. e E 4.998,56 m,; deste, segue com azimutc dc 145o06'28n e distância
182,74 metros conÊontmdo, neste Eecho, com a Rua Sote até o vértice 2 de coordenadas N 9.848,
m. c E 5.103,10 m.; deste, seguc com azimute de 309'32'53' e distância de 215,28 met
conÊontando, neste Eecho, com Roraldo Raimundo de Morais até o vé.rtice 3 de coordenadas
9.985,59 m. e E 4.937,10 m.; deste, segue com azimute de 78'13'27" e distiância de 34,00 metr
contontando, trest€ trecho, com o lote 22 de propriedade de Eugenia Pereira da Silva até o védice 4
cpordenadas N 9,992,53 m. e E 4.970,38 m.; deste, segue com azimute de 78"13'27" e distância
28,79 metos contontando, Dffte E€cho, com o Lote 0l de propriedade de Messias Camara Co-I
até o vértice I de coordenadas N 9.998,40 rn e E 4.998,56 m.; poÂto inicial da descrição de
perímeto . Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de proje5
[ITM. REGI§TRO AtrITERIOR: Liwo 2-RG, sob a matrÍcula no 17.461 deste S:

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, CNPJ: T6.752.44610001-02, SCdiAdO NA Prr

Juscelino Kubitschek, n" 135, Centro, em Congoúas/MG. Poder Judiciário - TJMG - Corrcgedor
Geral de Justiça, n'ordinal do oÍicio: 0000180040103, atribúção: Imóveis, localidade: Congoúas.
selo: 4DY50413, código de segurança : 7794068923686170, Ato: 4401. Valor Total t

EmoluÍnentos: RS l5í0. Valor do Recompe: R$ 0,92. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 5,13. Va
['inal 2q lJ5uÍiris: tU$ 21,45. "Consulte a validade deste Selo tro site https//selos.timg.ius.br".
av-l-17461 - 05/082015
Matrícula aberta em virtude da retificaçAo processada na área da matricula anterior nos termos do i

41 da Lei Federal 8935/94. Isenção da cobrança de emoluruentos e do recolhimento da T.F-J t
termos da Lei Estadüal L5.4741M.,

O referido é o que consta dos meus arqúvos. Dou fe. Congonhas, 07 de agosto de 2015. Po<

Judicirário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, no ordinal do oficio: 0000180040103, atribuiçi
Imóveiq localidade: Congoúas, no selo: 4DY50409, ódigo de segurança: 5332770714897963, a

8401. Valor Total dos Emolumentos: R$ 13,46, Valor do Recompe: RS 0,81. Taxa de Fiscalizaç
R$ 5,04. Valor Final ao Ustúrio: R$ 1931 ."Consulte a validade deste Selo no s

us.br".

Alexandre Alves Castro - Oficial

R'T IE'
. Srre{a .

Elves Cássio de Oliveira - Subsütuto

PÁgine I dc I

f+O.;+"iw
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LOTEAMENIO
BAIRRO DA CONS;O LAÇAO
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Contrato de Compra e Venda

Pelo presente contrato de compromÍsso de compra e venda Jackson Tiâgo Santos
Matosinhos, solteiro Portador do R6 MG 16.066.701 - cpF 093.391.956-55 proprietáíio, se
compromete a vender, como de fato vendeu ao sr. Joselle pereira oliveira Rocha, casada,
Portadora do RG 3.300.725 - cpF 089,693,827-12 e Alessandro carlos pinto Rocha oliveira
Casado, Portador do RG 1.682.250 e CpF: 080.610.377-93 um lote situado a Rua: da Graça, Ne,
Bairro Rosa Eulália - congonhas/Mc, de aproximadamente 10 metros de frente, 30 metros
de lado e L0 metros de fundo, de propriedade de Jackson Tiago Santos Matosinhos

1a - o preço total efetuado é de RS 15.000,00 (euinze nril Íeais) os quais deverão ser pagos nas
seguintes condiçôes: 10.000,00 ( Deu Mil Reais ) no ãto da compía e 5.ooo,oo ( cinco Mil reais )
no prazo de 30 dias- seÍá depositado na conta - Banco ltau - Atencia 3153 - conta 26289-g

20 - O comprador tomou posse do imóvel compromissado, podendo fazer nele toda e
gualquer benfeitoria que julgar conveniente, conservando - o porém em nome dos
vendedores até que o pagamento final do débito que ora fica a dever.

3e Todos os impostos que sejam ou venha a ser lançados sobre o imóvel ora compromissado, a
partir desta data serão pagos exclusivamente pelo comprador dentro dos respectivos
vencimentos embora se.jam lançãdos em nome dos devedores ou de terceiros.

49 - o prêsente contrato ficará rescindido imediatamente e de nenhum efeito, independente
de qualquer aviso ou normalidade, se o comprador deixar de pagar os vendedores, três meses
consecutivos, num pÍazo superior a 90 dias(noventa) , as prestaÇôes a que se refere a cláusula
primeiÍa deste contrato e, neste caso perderá o comprador em benefício dos vendedores, o
díreito a devolução das importáncias pagas por conta do preço ajustado bem como das
importáncias despendidas com impostos. benfeito rias, etc.

59 - o presente contrato particular obriga em todas as cláusulas e condições, tanto as partes
com seus sucessores e herdeiros

6q - os vendedores se obrigam e se comprometem por si, seus herdeiros ou sucessores, a
outorgar e assinar em favor do comprador, seus herdeiros ou sucessores a impoÍtância total
que ora ficar a dever, bem como no câso de recusa, ou falta de cumprimento de qualquer uma
das cláusulas deste contrato, serem obrigados a devolver ao comprador, em dobro, as
importâncias totais que mesmo hajam recebido por conta do preçr: ajustado,bem como â

indenizeção das,mportâncias pagas e dispenidas com benfeitorias e demais melhoramentos
no imóvel compromissado, além de prejuízos decorrentes e eu serão apurados.

79 - Correrão por conta do comprador todês as despesôs dêste contrato particular
compromisso de compra e venda, bem como todas as despesas com escrltura definitiva, com
exceção dos impostos gue, por força da lei, competirem seus pagamentos aos promitentes
vendedores.



O presente contrato é passado em duas vias de igual teor e forma e estândo a primeira via

selada de acordo com a lei, o qual for acedido pelas partes contrãtantes que assinâm na

presença de duas testemunhas das mesmas conhecidas.

Congonhas, 11 de Setembro de 2020.
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AUTO DE INFRAÇAO

Ano: r-)Dia 3(lHora: )

OI-IDE

.[
l.NOMEr

I
-i-Ton,r FÃr,§-.-iã-(Fca\oa Juríd i ca ) :

I

u["'üb 
"fdrff'ffil"T:'*S(' Rua, Avenida, Rodovra

l0.Endereço do autuado: Correspondência, Rua, Avenida, Rodovia

EIüIItr

I I.No/krn

re8.Ba I

02-LOCAL DAINFRA o
ouro E@lilz

ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA

DIRETORIA DE GESTÃO URBANA

ODO AU A
2.CPF/CNPJ:

L\ O

O LEGAL TRANSGREDIDA

18.^grâv

NO
00049 2

l2.Complemento

l3.Referência do lo

03-INFRA AO

l9.Reincidência: Sim Não
Va u ta:

autu a o tcm o prazo e até s o rec imento do auto de in opa
O DE RECURSO:

ra o pagantcnto da mu

0()
J) ) jl) I {Ct

s

oua rescn o de defesa vide instru ões no vcrso

ASSINATUIIA

29.Assinatura do Autuado:

30.Recusa ( )
06.TESTEMUNHAS

+L.

ta
ss,n atura:

33ÍPF ou RG:
15.N"/Km

38.UF:

I4.DESCRI o

I 5.Anotação complementar:

4.DISPOST

.Atenuantes:

05 PRAZO PARA PAGAM EN'I'O t)A M IJLTA () tl APR ES F] N
.Iâ

0l:2l.Servid

Ctçó.a (
.Cargo:

22.servtdor 0l
26.Matrícula:
Jolíro-16':rr-l23.Matricul

3l.Testemunha (
t/?)

32.Nome: nÍ
36.Bairro: aÍ 37.Muni pro

41 .Ass\TcLliÍ'-t1 oo

44.Nome: j/,,/eE
47.N: Km46.Endereco : Rú

5O.UF:49.Munlc ípio48.Bairro: Uui
53.Assinatura:52.Fone:<i ;)5l.CEP:'aC-L

illlruü

[í[i,trlw:,}E DII

45.CPF ou RC:

o

t): Í) n

f}\ f)

I

Í)r

4.lnscrição Estadual:

v



\

ÂuTo DE NOTTFICAÇAO

I Iora: Dia: ú Mês: Ano:

I.NOME:

3.Nomc )

ô oulo 9 Lln lc plo:

10. Endereço: Correspondência, Rua, Avenida, Rodovia. I l. N'/knr

13. Referôncia do local

lJ.yi i ri

rt
I5.A:rotação complcmentan Brrr

l6.E

))17. Suj to as çõesr.lul tes

PRE}IEITURA MUNICIPAI. DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICII'AL DE GESTÃO URBANA

DIRETORIA DE GESTÂO I]RBANA

OI- ID TI AÇAO AUTUTTDO

N'00638

2.CPF'/CNP.I

4.1 IlCn ção Municipal:

to

l2.Complemento

APRESENTAÇ O DE RECURSO

I

o

03 - rNFRAÇÃO
l4.DESCRrÇAO

04 - DISPOSI Ão r.BcalrRANsc IDA

15 - PRAZO PARACUMPRJM TO DÀ EXIG NCIA
O autuado tcm o prazo de àté ..' dias do rcccbirncnto do auto de notificação para o cumprimento d
cxigência ou apresentação de defcsa. (vide instruções no verso)

06 - ASSINAT

2 tura

06 - TESTEMUNHAS
28. Testemunha 0l:

31. CPF ou G

41. N"/Km

r)Il8.Servidor 0l: v
20. Matrícula: 23.Malríc la 24.Carso:

26.Assinatura A tua

29. Nome: í\. â G-r-o r 1.1. $eQá r-r. r

30. Endercço: Rua, AÉrrida, etc l A)rrt)rln
32. Bairro 33. Mu o .UF
35. CEP: 36. Fone Assi fura

38. Testemunha

39. Nome:
4l Aveni etc

43. Bairro: 44. Municí io
47. Fone -} 48. Assinatura:

giffiiltruiffifl

45. UF

c

Â'{EXO r

02- LOCAL DA INFIIA

o

27.Recusa

40. CPF ou RG:

l9.Servidor 02:

5. NYKrn J

46.CEP: $f.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

sEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

Solicltação: Processo Ad m in islrativo 444t2021

Local: Área lnstitucional do Baino Consolaçáo

Moflvo: Visloria de terreno pertencente ao municipio (Área lnstitucional) e que foi

invadido por teroeiros.

Objetivo:

VeriÍiçaresituagãodoimôwlecÍiibiíqualquerlipodoin']eyençéoemárcapública'

sem autodzaçáo.

t,o3cÍlção:

Em novembro de 2020, foi realizada diligência ao imôvel siluado à Rua Batista, no bairro

consolaÇâo, o qual sa trata de lvêa lnstitucional pertencente ao municÍpio, após dênúncias

dêqu€haüaumap€§soenolocâlconstruindonolerrenopúbtico.Nâvisitaaolocal.em2l

de noJômbro dê 2020, ainda lotado no DePartamenlo de Fiscalizaçáo de Obra6 e Posturas'

constatamos que havia sido iniciada uma obrâ de ediÍicaçâo no local sêm autorizsgáo do

município, a quel êstava Eendo ôxecutada em áÍea pública' Ne§ta oporlunidade' não

encontramos ninguém no locâl e em dlversa§ outras visitas não havia ninguêm e a obÍa

permanecêuparalisada'Porám,noinÍciodoanode202l.constatamosqueaobraestava

tendoprosseguimenlo,sendoassim,soliciteiaab€rturadeprocessoadministrativo'êstive

no local e conveÍsoi pessoalmente com o Sr' Alexandro, quê se aPresentou como

propri€tário/responsável pela obra. Expliqueí a ele qua o terreno se tÍatava de áÍea pÚblica

ê que náo poderie daÍ continuidadê na obra, sob pena de soÍrer a§ sançóes previstas em

lei. Em seguida, encaminhêi o P.A. 444t2021 ao DEFOP para qua ombargasse a obra e

tomesse as medijas cabÍveis para impodir â continuidade dos trabalhos. conÍorme o Auto

de Noüficação no 6381 em anexo' a obra Íoi êmbargada Bm 10 de março de 2021' como

houve desrespeito ao embargo, Íoi oonfeccionado o Auto de lnfraçâo no 492 em anexo' o

qual também nâo íoi respeilado o a obra leve continuldade' êstando hoie já praticamente

Íinalizâda a Parte d€ construÉo, restando aPenas o acabamento da mesma por Íinalizar'

Há no imôvel um Padrão de energla da CEMIG instalado com endêreço â rua Da Graça' no

106, Rosa Eulálie Cunhe, o qual Íoi instalado sem autorizaçâo do municlpio e utilizando-se

de uma certidão de Placa Numérica FALSIFICADA, ou seja. houve invasâo de área

pública e falsiíicação de documento oficial da Prefeitura Munlcipal de Congonhas'

A seguir e§tão relacionadas

entendimento dos íalos.

as Íotos do local Parâ melhoÍ visualização e

ólretoria de Patrimônio - EsPaço tK - Avenida Júlia Kubistche

304, Centro - Congonhas, MG - CEP: 36415'000

Telefone (31)37313451 / Ramais LLr]. / 7103

k, no 230,3e Andar,

RELATORIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA DE AOMINISTRAçÃO

DIRETORIA DE PATRIMONIO

Obra iniciada em Área tnstitucional

Obra em Area lnstitucional

Diretoria de Patrimônio - Espaço JK - Avenida lúlia

304, Centro - Congonhas, MG - CEP: 36415-000

Telefone (31137313451 / Ramais 1111/1103

Kubistchek, na 230, 3a Anclar,
${a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO

Lole concretada a edificaÇáo

Padráo CÉMlG instalado em lnstitucional

Diretoria de Patrimônio - Espaço JK - Avenida I

304, Centro - Congonhas, MG - CEP: 36415-000

Telefone (31)37313451 / iamais 1111/1103

úlia Kubistchek, nq 230, 3e

(r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

DIRETORIA OE PATRIMÔNIO

Conclusão:

Apesar do ômbargo dâ obra, a mesma teve prosseguimento ê se enconlra

praticamenta finalizada, êm total desÍespsito ao Código dê Obías e Código de Posturas.

Sugiro ajulzamento de aÉo.Judicial competente e aproíundamento quanto a questáo da

falsincaÇão de documento oficial do municlpio, visto que Já há um Processo Administrativo

quB lrala deste assunto s e8la situaçáo continua a ocorrer, trazendo problemas ao

municÍpio e íacilitando a invasão de áreas públicas e construçÕês irregulares.

Congonhes, 30 de junho dê 2021

e Siiva

Thiago Fred ves Moreira e Silva

Diretor de Patrimônio

Thiago

Diretoria de Patrimônio - Espaço fK'Avenida |ú

304, Centro - Congonhas, MG - CEP: 36415'000

Telefone (31137313451 / Ramais 1111/1103

lia Kubistchek na 230, 3e Andar, Sala


